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PROJETO DE LEI NO VA

superiores no Município de Matão.

A Assembléia Legislativa do Estadó de Sao

Paulo decreta:

Artigo 10 - Fica o Poder Executivo auto-

rizado a criar cursos superiores de Engenharia Agrícola

de Máguinas e Administração de Empresas, vinculados à
Universidade Estadual Paulista " Júlio de Mesquita Filho
— UNESP , no Município de Matão,

Parágrafo Único - Os objetivos, estotu-

tos, finalidades e outras particularidades inerentes aos

“ caput“ deste artigoLos cursos superiores de que trata o
e: End serão objeto de regulamentação de competência da Unesp.
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us O Artigo 20 - As despesas decorrentes da
= execução desta lei correrão à conta dos dotações pró-
a 8 prias consignadas no Orçamento vigente,
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Lt em Artigo 30 - Esta lei entrorá em vigor nao

E E data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

O atual estágio de desenvolvimento do
nosso Estado exige no setor educacional uma intervenção

sistemática do Governo, a fim de solucionar os problemas
emergentes.

À nosso ver, a Educação deve merecer do
Poder Público uma atenção especial no distribuição das
verbas do erário, de forma a garantir o processo de for-
mação dos educandos, seu preparo para 0 exercício da ci-
dadonia e sua qualificação para o trabalho.
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Assim, q criação de cursos superiores de
Engenharia Agrícola de Máquinas e Administração de Em-
presas, vinculados à Universidade Estadual Paulista "Jú-
lio de Mesquita Filho”, em Matão, certamente contribuirá
para a formação de novas gerações que darão as diretri-
zes futuras para o nosso País, além de atender a uma on-
tiga reivindicação do povo de Matão.

Por essas razões, submetemos cos nobres
pares o presente projeto de lei.
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Nos termosdo Item 3, Parágrafo único do artigo 148, Folha 03
- da VE Consolidaçãodo Regimento Intemo, a presente Processo 139/%

proposição esteveem pauta nos dias correspondentes oi;
às 23o à 27 Sessões Ordinárias (de 8 al4 de março de

1996),não tendo recebido emendase substitutivos.
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